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Processo no	 10880.025953/88-54

Sessão de e	 25 de agosto de 1993	 ACORDAD No 202-05.987
Recurso no e	 03.097
Recorrenteu	 EKASIT QUIMICA LTDA.
Recorrida N	 DRF EM SMO PAULO

PIS-FATURAMENTO - OMISSPO DE: RECEITASn	 E
procedente a tributaçAjo pok omissUo de receitas,
apurada mediante levantamento quantitativo de
estoque de embalagem que aJondiciona os produtos
objeto do negócio da contribA

\

inte. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por EKASIT QUIMICA LTDA.

ACORDAM os Membros da Seguia Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade' de votos, em negar
provimento ao recurso.

Sala das Sesseies, em 2 Ide agcsto de 1993.
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IHEL.Vio .. . c ::c. nr.Do IA , ::::1...1..( 5 - Presidente	 1111,,Ama-roN....--- ,..- , , , - . 15 R tretRo -- n ator

y	 .\,
G ,:›FAVO DO AMARAL MARTINS - Procurador-Represen-

talite da Fazenda Na-
cional	 .

VISTA E:11 SEES8t40 DEE r2 1 ou -1- 1993 .	 ,

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Cpnselheiros EL IO
ROTHE, LUIZ FERNANDO AYRES DE MELLO PACHECO (Sup_ente)„ OSVALDO
TANCREDO DE OLIVEIRA, 50SE ANTONIO AROCHA DA CUNHA, TARAS :c
CAMPELO BORGES e 50SE CABRAL. GAROFANO.
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Sal SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 10880.025953/88-54

Recurso no n	 83.097
Acóra no	 202-05.987
Recorrenteü	 EKASIT OUIMICA LTDA.

RELATORI O

O presente recurso esteve em exame neste Colegiado
na Sesstão de 27/08/90, ocasi2(o em que, por cnanimidade de votos,
foi o julgamento do recurso convertido em diligencia á repartiçXo
de origemv para que fossem anexados aos autos os elementos
relativos ao processo do IRPj, inclusive i, decisWo da última
instância administrativa,

Em atendimento ao solicitacov foi juntado aos
autos o documento de fls. 84/92, bem como, ,Is fls. 93/102, cópia
do Acor~ np 103-12.534, de 21/07/92, (a 3A Cümara do lp
Conselho de Contribuintes.

. No caso, a Recorrente foi actsada através do Auto
de Infraçâo de fls. 12 de infringir o art. 3pv1etra "b", da Lei.
Complementar no 07/70 e item iv "b" do título 5 da Portaria ME
142/82, ao fundamento de que, conforme apurado em a0o fiscal
relativa ao IRPjv consoante termos de fisj, 01/06 e 08v teria
omitido	 receitas operacionais de seus	 registros	 fiscais,
ocasionando	 com	 isso	 insuficiencia	 no	 recolhimento	 da
contribuiçâo por ela devida ao PIS sobre o seu faturamento.

A OM15152X0 estaria caracterIzada pela salda de
produtos de sua fabricaçâo - EMULSNO PARA POLIR -, nos anos de
1984 e 1925, sem emisao de nota fiscalv apurada através das1dife ren ças nos estoques de barricas que ser iam de embalagem para
aquele produto, de acordo com os aludidos t.::?rmos.

Lançada de ofício da contribuiçâo em tela, no 1
valor total de Cz$ 85., 007. 	 apresentou ia ImpugnaçÜo de fls.
23/37v comum aos diversos administrativc*, de determinaçâo e.
exigéncia	 decorrentes dos fatos que deram	 fundamento	 ao
lançamento	 objeto	 do presente processo,	 que	 leio	 para
-conhecimento dos Srs. Conselheiros.

A Autoridade Singular manteve o lançamento de
ofício em tela pela Decistão de fls. 63/64, cujos fundamentos
estão inscritos na ementa, ver bis

"P7,5=ECinCÔMENIQ
USIPPQ:PÈCE 1284 e :1285
EmENTOg REgpRiseno, u A receita omitida na pesso
jurídica é base de cálculo de incidencia para a
contribuiçâb do Programa de Integraçâo Social.
EXEGENCIA PROCEDENTE.
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As fls. 53/62, é anexado cá :ia da decísXo a que se
refere a decís2io recorrida.

Por ainda	 inconflirwida„ a Recorrente ~Dg
tempestivamente, a este Conselho com o 5ecurso de fls. 66/69„ -
que, embora na referOncia conste a sigla PIS/E:ATURAMENTO e e
número deste processo, nãto enfrenta o mérilto da exigéncia ao PIS,
se restringindo a abordar guestffes relatíaas ao Imposto de Renda
e a postular a suspensãb deste procesdo até a constitui.

 do crédito tributârio com o julgamento do process-
matriz em todas as instãncias.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO

Em primeiro lugar, observe que a Deciliao Recorrida
em anexo (fls. 63/64) se estribou na Decis2Co de fls. 53/62
atinente ao processo do IRPj fundado nos mesmos fatos que
ensejaram o presente feito, a qual foi anulada por falta de
aprecia0o do pedido de perícia, conforme nos dá conta. o Acárdab
n2 103-09.971 da 3a Camara do ig Conselh p de Contribuintes (fls.
76/70).

Assim, considerando que a decisab em foco está
maculada deste vicio seria de cogitar de idêntico procedimento,
todavia como na nova decis nXo prolatada ng processo do IRP3 (fls.
81/92) foi indeferido o ' pedido de )erIcia, assim como na
referente ao processo também dito recor rente do IPT, que anexei
As fls. , e à vista do principio da ei:onomia processual, dou
prosseguimento ao seu exame.

Conforme relatado, o Recurso em exame nal° entra no
mérito da DWCiSãO Recorrida. Restringe-se a deduzir argumentos no
sentido de sustentar a tese de que é :noportuno o lançamento
decorrente em tela, por- força de interrposiOo de recurso no
processo originário, bem como a discori ler sobre o lançamento
fundado na presunOo de distribui0o de lucros.

Desse Ultimo arrazoado reultou uma preliminar em
que a Recorrente invoca a sua ilegitimidade passiva, a qual,
devido a sua total falta de nexo com o lânçamento em aprecia0o1
que diz respeito ao PIS, considero frejudicada e deixo de
apreciar.

Quanto ao requerimento de suspensWo do presente
• processo, até a Constitui0io definitiva do crédito tributário com
CD julgamento do processo-matriz em bxLmiil as inst.âncias„ em que
pese o seu descabimento ante a posiflo deste Colegiado de que n:tio
há reflexo do administrativo de determina0o e exigência do IRP3
sobre os procedimentos de exigência de coltribuiçbes sociais e do
IPI assinalo que o dito processo-matriz elcontra-se encerrado
esfera administrativa, conforme da conta -.) Acór~ n2 103-12.534,
da 3a Wmara do 12 Conselho de Contribuintes anexado, As fl•
93/102.
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No mérito, n'ao trazendo a Recorrente nenhum outro
elemento ou prova que pudesse infirmar s acusaçaes contidas na
den qncia fiscal relativa ao PIS e FAla clareza das razaes
insertas naquele aceird2Co do IRPJ, adoto-As como se minha fossem,
para negar provimento ao recurso.

Sala das Se; Nos em 25 cl : agosto de 1993.
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